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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado,  com cópia  ao  Excelentíssimo  Senhor
Secretário  Estadual  de  Saúde,  solicitando  a
construção e  equipagem de uma Unidade de
Pronto  Atendimento  -  UPA  24  HORAS,  para
atender o município de Jauru.

      Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, requeiro à Mesa Diretora, ouvido
o Soberano Plenário, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador, com cópia ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, solicitando a construção e equipagem de uma
Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HORAS, para atender o município de Jauru.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o pleito solicitando a construção e equipagem de uma Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24
HORAS, para atender a população do município de Jauru, haja vista o direito previsto no Art. 196 da
Constituição Federal de 1988:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

A UPA - 24 HORAS deve ter estrutura simplificada, com raio X, eletrocardiograma, pediatria, laboratório para
exames e leitos de observação. Deve funcionar 24 horas por dia, sete dias por semana, e pode atender
grande parte das urgências e emergências.

Presta atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros agudos ou agudizados de
natureza clínica, e presta o primeiro atendimento aos casos de natureza cirúrgica e de trauma, estabilizando
os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, de modo a definir a conduta necessária para
cada caso, bem como garantir o referenciamento dos pacientes que necessitarem de atendimento.

Mantem pacientes em observação, por até 24 horas, para elucidação diagnóstica ou estabilização clínica, e
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encaminham aqueles que não tiveram suas queixas resolvidas com garantia da continuidade do cuidado
para internação em serviços hospitalares de retaguarda, por meio da regulação do acesso assistencial.

Por essa razão, conto com o especial empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e do
Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Saúde, bem como com a aprovação dos demais Pares, para
a efetivação do importante pleito.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Fevereiro de 2020

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual
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